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oBJETo do coNVÊNio: o MUNicÍPio delega parcialmente ao dETraN/Pa 
as competências previstas no artigo 24, inciso iii, do código de Trânsito 
Brasileiro, para fins de implantar o sistema de sinalização gráfica horizontal 
e vertical nas vias do Município.
ViGÊNcia: início: 25/06/2021 Término:24/06/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 25/06/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 672501
eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 55/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do MUNicÍPio 
dE iPiXUNa do Pará , inscrito no cNPJ nº 83.268.011/0001-84.
oBJETo do coNVÊNio: cooperação técnica e operacional, por meio de 
atuação conjunta entre os partícipes como órgãos do Sistema Nacional de 
Trânsito, que viabilize a fiscalização de trânsito, o processamento de autos 
de infração de trânsito lavrados, a imposição e notificação de penalidades, 
a arrecadação de valores de multas e o consequente repasse financeiro.
ViGÊNcia início: 25/06/2021 Término: 24/06/2023
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 25/06/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 672488
eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 57/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a SEcrETaria MUNiciPal dE TraNSPorTE E 
TrÂNSiTo - SEMUTraN , inscrita no cNPJ nº 04.822.060/0001-40
oBJETo do coNVÊNio: cooperação técnica e operacional, por meio de 
atuação conjunta entre os partícipes como órgãos do Sistema Nacional de 
Trânsito, que viabilize a fiscalização de trânsito, o processamento de autos 
de infração de trânsito lavrados, a imposição e notificação de penalidades, 
a arrecadação de valores de multas e o consequente repasse financeiro.
ViGÊNcia início: 25/06/2021 Término: 24/06/2023
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 25/06/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 672516
eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 059/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e o município de cUrUá, inscrito no cNPJ n° 
01.612.319/0001-55
oBJETo do coNVÊNio: o MUNicÍPio delega parcialmente ao dETraN/Pa 
as competências previstas no artigo 24, inciso iii, do código de Trânsito 
Brasileiro, para fins de implantar o sistema de sinalização gráfica horizontal 
e vertical nas vias do Município.
ViGÊNcia: início: 25/06/2021 Término: 24/06/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 25/06/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 672508

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de terMo de cessÃo de Uso
NÚMero do terMo de cessÃo de Uso: 17/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, 
cNPJ n° 04.822.060/0001-40 e o Município de oriXiMiNá, cNPJ/Mf n° 
05.131.081.0001-82
oBJETo do TErMo: o presente instrumento tem como objeto a cessão 
gratuita de 01 (um) bem móvel tipo: veículo/automóvel de placa QEB-
7795, marca/modelo i/ford raNGEr XlScd4 22c, ano do modelo: 2018, 
ano de fabricação: 2018, rENaVaM: 1157406880 - 1157407096, cHaSSi: 
8afar23NoJJ074374, cor BraNco árTico , de propriedade do cEdENTE , 
em favor da CESSIONÁRIA, que ficará alocado no órgão de trânsito do mu-
nicípio e contará com solução embarcada (rastreador veicular, sinalizador 
acústico, sinalizador visual, Talonário Eletrônico), e demais tecnologias de 
propriedade do DETRAN/PA, tendo como finalidade a realização de proce-
dimentos de fiscalização, educação, infraestrutura e segurança do trânsito 
no município;
1.2. os veículos serão utilizado exclusivamente nas ações de transito reali-
zadas no Município de ORIXIMINÁ e ficará sob sua responsabilidade. Sendo 
vedada a sub- cessão do veículo pela cESSioNária.
ViGÊNcia: início: 28/06/2021 Término: 27/06/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 25/06/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 672504

eXtrato de terMo de cessÃo de Uso
NÚMero do terMo de cessÃo de Uso: 15/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, cNPJ n° 04.822.060/0001-40 e o Município de cUrUÇá, cNPJ/Mf 
n°05.171.939/0001-32
oBJETo do TErMo: o presente instrumento tem como objeto a cessão 
gratuita de 01 (um) bem móvel tipo: veículo/automóvel de placa QEB-
7455, marca/modelo i/ford raNGEr XSlcd4 22c, ano do modelo: 2018, 
ano de fabricação: 2018, rENaVaM: 1 157402744, cHaSSi: 8afar23N-
8JJ079256 , cor BraNco árTico , de propriedade do cEdENTE , em favor 
da CESSIONÁRIA, que ficará alocado no órgão de trânsito do município e 
contará com solução embarcada (rastreador veicular, sinalizador acústico, 
sinalizador visual, Talonário Eletrônico), e demais tecnologias de proprie-
dade do DETRAN/PA, tendo como finalidade a realização de procedimentos 
de fiscalização, educação, infraestrutura e segurança do trânsito no mu-
nicípio;
1.2. os veículos serão utilizado exclusivamente nas ações de transito rea-
lizadas no Município de CURUÇÁ e ficará sob sua responsabilidade. Sendo 
vedada a sub- cessão do veículo pela cESSioNária.
ViGÊNcia: início: 28/06/2021 Término: 27/06/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 25/06/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 672514
eXtrato de terMo de cessÃo de Uso
NÚMero do terMo de cessÃo de Uso: 18/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e o Município de cUrioNÓPoliS, cNPJ/Mf n° 
22.938.732/0001-60.
oBJETo do TErMo: o presente instrumento tem como objeto a cessão 
gratuita de 02 (dois) bens móvel tipo: veículo/automóvel de placa QEB-
7415 e QEB-7445, marca/modelo i/ford raNGEr XlScd4 22c, ano do 
modelo: 2018, ano de fabricação: 2018, rENaVaM: 1 157402051 E 1 
157402426, cHaSSi: 8afar23N8JJ083887 E 8afar23N8JJ080448, cor 
BraNco árTico , de propriedade do cEdENTE , em favor da cESSioNá-
RIA, que ficará alocado no órgão de trânsito do município e contará com 
solução embarcada (rastreador veicular, sinalizador acústico, sinalizador 
visual, Talonário Eletrônico), e demais tecnologias de propriedade do dE-
TRAN/PA, tendo como finalidade a realização de procedimentos de fisca-
lização, educação, infraestrutura e segurança do trânsito no município;
os veículos serão utilizado exclusivamente nas ações de transito realizadas 
no Município de CURIONÓPOLIS e ficará sob sua responsabilidade. Sendo 
vedada a sub- cessão do veículo pela cESSioNária.
ViGÊNcia: início: 28/06/2021 Término: 27/06/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 25/06/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 672491
eXtrato de terMo de cessÃo de Uso
NÚMero do terMo de cessÃo de Uso: 005/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e o Município de ParaGoMiNaS/Pa, cNPJ/Mf n° 
05.193.057/0001-78.
oBJETo do TErMo: o presente instrumento tem como objeto a cessão 
gratuita pelo cedente de 02 (um) bem móvel tipo veículo/automóvel de 
placa QEB 8095 – QEB 8105 marca/modelo i/ford raNGEr XlScd4 22c, 
ano de fabricação 2018, ano do modelo 2018 e marca/modelo i/ford raN-
GEr XlScd4 22c, ano de fabricação 2018, ano do modelo 2019, rENaVaM 
1157431116 - 1157431213, chassi 8afar23N9KJo90512 - 8afar23N2K-
Jo90481, cor BraNco árTico, de propriedade do cEdENTE , em favor 
da CESSIONÁRIA, que ficará alocado no órgão de trânsito do município e 
contará com solução embarcada (sinalizador acústico, sinalizador visual, 
Talonário Eletrônico), e demais tecnologias de propriedade do dETraN/
PA, tendo como finalidade a realização de procedimentos de fiscalização, 
educação, infraestrutura e segurança do trânsito no município;
1o veículo será utilizado exclusivamente nas ações de trânsito realizadas 
no Município de PARAGOMINAS/PA e ficará sob sua responsabilidade. Sen-
do vedada a sub-cessão do veículo pela cESSioNária.
ViGÊNcia: início: 28 /06/2021 Término: 27/06/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 25/06/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 672480
eXtrato de terMo de cessÃo de Uso
NÚMero do terMo de cessÃo de Uso: 13/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, 
cNPJ n° 04.822.060/0001-40 e o Município de aNaNiNdEUa, cNPJ/Mf n° 
05.058.441/0001-68.
oBJETo do TErMo: o presente instrumento tem como objeto a cessão 
gratuita de 05 (cinco) bens móvel tipo: veículos/automóveis de placas: 
QEB6725 - QEB6745 - QEB6765 QEB6805 e QEB6825, marca/modelo i/
ford raNGEr XlScd4 22c, ano de fabricação: 2018, ano do modelo 2018, 
rENaVaM: 1157388229 – 1157388660 – 1157389241 – 1157390045 e 
1157390568 , chassi 8afar23N5JJ079263 – 8afar23N9KJ090476 – 
8afar23N6JJ080650 – 8afar23N2KJ090450 e 8afar23NXJJ076021, cor 
BraNco árTico, de propriedade do cEdENTE, de propriedade do cEdEN-


